
el2 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 135 

"DETERMINA A APLICAÇÃO DE REGIME 

- DE-TEY20 INTEGRAL AO SR. ORLANDO 

GASTAIDIM"'.. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNI- 

CÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

DETERMINAR a aplicação de Regime de Tempo 
Integral ao Sr. ORLANDO GASTAIDIM, ocupante do cargo de Escri-
turário-Nível 18, a partir de 01 de maio de 1‘./974, como segue: 

Vir. Nível 18 	 Porcentagem 	 Grat. Mensal 

Ei.880,00. 	 56,8%. 	 ce  500,0o 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE,UMUA7  

RAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mes de maio 

de 1.974. 

. 	NIO ROMA OLLI- 	. 

PREFEITO MUNICIPAL 

DIRETOR DO DEPT2 DE ADMINISTRAÇXO 
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